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DECRETO (P) Ng 1587 DE 20 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
sao conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.0S.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias, da Constitui
çao Federal de OS. t 0.88 e na Lei Complementar n9 41, de 22. 12.8 t, e tendo 
em vista o que consta no Oficio nP 141190-GABISEOIE, 

RESOLVE: 
Art. f9- Nomear EDSON VILLAR STRIEL, para exercer o cargo em 

comissao de Assessor, código DAS-102.1, da Secretaria de Obras e Servi
ços Públicos-SOSP, a contar de Ot de setembro de 1990. 

Art. 2P- Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

Macapá-AP, em 20 de setembro de 1990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (P) N9 1S88 DE 20 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
são conte/das pelo Decreto Presidencial de 23.0S.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposiç6es Constitucionais Transitórias, da Constitui
çao Federal de OS. 10.88 e na Lei Complementar nP 41, lle 22. 12.81, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Designar LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA, Secretário de Estado 
da Educaçao Cultura e Esporte, para exercer acumulativamente e em subs
tituiçao, o cargo de Governador do Estado do Amapá, no perfodo de 21 á 24 
de setembro de 1990, durante a auséncia do respectivo titular. 

Art. 29 - Revogam-se Disposiç6es em Contrário 

Macapá-Ap, em 20 de setembro de 1 990. 

JOSt GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Estado da Fazenda 
C{CERO VEIGA DA ROCHA 

Secretário do Estado do Obras o da Infra-Estrutura 
LUIZ CARLOS DOS SANTOS 

Socrot"io do Estado da So6do 
OSVALDO ALVES TEIXEIRA 
Secretá rio do Estado do Assuntos Extraordinários 
JOSÉ MARCOLINO LINCONLN 

O Governador do Estado do Amapá, usando das atribuiç6es que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.0S.90, combinado com o § 29 

do Art. 14 do Ato das Disposiç6es Transitórias, da Constituiçilo Federal de 
OS.10.88 e na Lei Complementar nP 41, de 22. 12.81, e tendo em vis ta o teor 
do Offclo nP 61 14/90-GAB/SEEC, 

CONSIDERANDO: 

- que os atuais instrumentos de planejamento das áreas de Educa· 
çao, Cultura e Esporte Escolar expiram no exercfcio de 1990; 

- a necessidade de se equacionar os problemas que estrangulam o 
desenvolvimento dos releridos setores; 

- a necessidade do Estado de contar com um instrumento que subsi
die e facilite a tomada de decisilo dentro de um processo de planejamento 
integrado nas aludidas áreas. 

RESOLVE: 

Art. tP - Designar os Servidores abaixo relacionados, para sob a Co
ordenaçilo do Secretário de Estado da Educaçilo, Cultura e Esporte, Prol. 
LUIZ RIBEIRO DE ALMEIDA, constituírem a Comissilo encarregada de ela
borar o Plano Quadrienal de Educaçilo, Cultura e Esporte para o perfodo de 
1991194: 

- TtAcnico em Assuntos Educacionais FRANCISCO OUINTELA DO CARMO. 
-Professora RAIMUNDA DA SILVA PONTES. 
• Professora MARIA NEUCY GÓES DE LIMA. 
• Professora REGINA LÚCIA FERREIRA VALENTE. 
-Professor HAROLDO MÁRIO NINA DA COSTA. 
- Professor MANOEL PINHEIRO PENA. 
-Professora MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA LOPES. 
- Professora MARIA ANGÉLICA CASCAES TEIXEIRA 
- Professora MARIA MADALENA DE MOURA MENDONÇA 
- Administrador DEOMIR FRANCO DE MONT'AL VERNE 
- Professora ALBERTINA GUEDES DA SILVA. 
-Administradora ROZANGELA NAIR TORRINHA CAMPELO. 
- Contabilista AGNALDO DE LIMA RODRIGUES 
- Engenheiro Eletricista ALDO SIMAO CARNEIRO FERNANDES-SEPLAN. 

Parágrafo Único - Fica delegada competéncia ao Presidente da Co
missilo para constituir tantos grupos de trabalho, quantos sejam necessários 
pa;a o cumprimento das tarefas, bem como providéncias quanto ao provi
mento de recursos materiais, financeiros e outros meios necessllrios. 

.... : 
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Art. 29 - Fica estabelecido o prazo de 90(noventa) dias para a con
clusllo do trabalho, contados a partir da assinatura deste Decreto. 

Art. 39- Revogam-se as disposições em contriJrio. 

MacapiJ-Ap, em 20 de setembro de 1990. 

JOSt. GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DECRETO (N) 0074 DE 20 DE SETEMBRO DE 1990 

O Governador do Estado do AmapiJ, usando das atribuições que lhe 
silo conferidas pelo Decreto Presidencial de 23.05.90, combinado com o § 29 
do Art. 14 do Ato das Disposições Transitórias, da Constituiçllo Federal de 
05.10,88 e na Lei Complementar n9 41, de 22.12.81, e tendo em vista o teor 
do Offcio n9 6088190-GAB/SEEC, 

CONSIDERANDO: 

- que ~ dever do Estado homenagear homens públicos que tenham de
votado suas vidas as causas do AmaoiJ. 

- que dentre os pioneiros do Sistema Educacional do Amapá, des
ponta o Professor LAURO DE CARVALHO CHAVES. 

- que durante vinte e trlJs (23) anos, a·· atuaçllo do Professor LAURO 
DE CARVALHO CHAVES, ocorreu exclusivamente como regente de classe, 
lecionando Francés em diversas Escolas da Rede Pública; 

- que o exemplo do ilustre mestre, deve ser enaltecido e reconhecido 
pelos que gerem o ensino no AmapiJ. 

DECRETA: 

·Art. 19 - Fica oesignada ESCOLA DE PRIMEIRO GRAU PROFES· 
SOR LAURO DE CARVALHO CHAVES, o Estabelecimento ·de Ensino edifi
cado no Bairro do Muca, na cidade de Macapá, classificada na Tipologia 3, 
Anexo 111, segundo as normas contidas no Decreto (N) nP 0012 de 12 de mar
ço de 1990, Art. 59, § 1P; 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contrário. 

Macapá·Ap, em 20 de setembro de 1990. 

JOSt. GILTON PINTO GARCIA 
Governador 

GOVERNO DO ESTADO DO.AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) NP 607/9D-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, usando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n9 0005, 
de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vis ta o que consta do Processo n9 

28790.007099/90-SEAD, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover a servidora GRACIEMA MARIA SANTOS DA SIL· 
VA DIAS, ocupante do emprego de Agente Administra tivo, código LT-SA-701, 
classe "S", referlJncia Nl-32, pertencente a Tabela Permanenie do extinto 
Território Federal do Amapá, lotada na Secretaria de Estado da Educaçtlo 
Cultura e Esporte para a Secretaria de Estado da Administraçllo. 

Art. 29- Revogam-se as disposições em contriJrio. 

DIJ-se ciéncia, cumpra-se e publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 19 de setembro de 1990. 

JOSt. DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ÀDMINISTRAÇAO 

PORTARIA (P) N9 608/90-SEAD. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRÀÇÃO do Governo do Estado do 
Amapá, úsando das atribuições legais, conferidas pelo Decreto (N) n9 0005, 
de 22 de fevereiro de 1989, e tendo em vis ta o que consta do Processo n9 

28840.002307/90-SEEC, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Remover o servidor, MARCO ANTONIO DE LIMA NUNES, 
ocupante do emprego de Agente de Portaria, classe "A", referéncia 3, Per
tencente a Tabela Especial do extinto Território Federal do Amapá, lotado na 
Secretaria de Estado da Educaçtlo, Cultura e Esporte, para a Coordenadoria 
Estadual do Meio Ambiente-CEMAIAP. 

Art. 29- Revogam·se as disposições em contrário. 

Dé-se ciéncia, cumpra-se e publique-se_. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá
Ap, 19 de t;etembro de 1990. 

JOSt. DIAS FAÇANHA 
Secretário de Administração 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA (P) N9 610190-SEAD. 

O SECRETlRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Governo do Estado do 
Amapi!, usando das atribuições legais, e tendo em vista o que consta do Off
cio nP 013190-DT, 

RESOLVE: 

Art. 1P- Colocar A disposiçllo da Empresa de Assisre.ncia Técnica e 
Extensão Rurai-EMATER-Ap, até ulterior deliberação, a servidora ROZENITA 

· DOS ANJOS CHAGAS, ocupante do emprego de Auxiliar Operadon'al de 
Serviços Diversos, código L T-NM-812, classe "D", referéncia NA-23, perten
cente a Tahela Permanente do extinto Território Federal do Amapi!, lotada na 

ESTADO DO AMAPA ~ 
DIÁRIO OFICIAL w 
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Secretaria de Estado da Saúde, sem prejufzo de seus vencimentos mensais 
e demais vantagens do referido emprego. 

Art. 29 • Revogam-se as disposições em contrário. 

Db·se cibncia, cumpra-se e publique-se. 

GABJt.JETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, em Macapá· 
Ap, 19 de setembro de 1990. 

JOS~ DIAS FAÇANHA 
SecretArio de Administraçllo 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ 

MACP.PÁ-AP 

PORTARIA Nº 20/90-JUCAR DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 

O Presidente da Junta Comercial do Estado do Amapá
JUCAP , no uso das atribuiçÕes que lhe s~o conferidas 
pelo artigo 27 da Lei 4 . 726/65 , regulamentada pelo 
Decreto Federal nº 57 .651/66 e na conformidade do item 
XIII de artigo 72 Regimento Interno da JUCP.P, apro
vado pelo Decreto (N) nº 21 de 11 de junho de 1981 . 

Considerando os termos do requerimento protocolado sob o 
nº 1921/90 de 11.,09. 90. 

RESOLVE 

Art. 1º - Conceder ao agente de leilÕes desta praça , 
Sr. ANTONIO CARLOS PINTO COHEN , CI 023 . 400-P.P , CIC220 . 408.. 
381-40, lllatricula nº 001/87, licença para promover em lei
l~o particular que se realizará no di a 14 de setenbro de 
1990. no Parque de Exposiç~o da Fazendinha, de acordo com 
o § Único do artigo 35, do Decreto Federal nQ 21.981 de 19 
de outubro de 1932. 

Art. 29 - Revogam-se a s di sposiçÕes em contrário. 

DÊ-5E CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

JUi•!T A COMERCIAL DO ESTADO DO AMAPÁ-JUCAP, , EM 11 DE 
SETEMBRO DE 1990. 

SALOMÃO ALCOLUBRE 
Vice Presidente - JUCP.P 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA 
COMISSAO PERMANENT.E DE L/CITAÇAO 

AVISO DE EDITAL DE CONCORR~NCIA PÚBLICA NP 001/90-CPL· 
SEAD/GEA 

O Governo do Estado do Amapá, atravás de sua Comissão Perma· 
nente de Lic1lação nomeada pela Portaria nP 568190-GAB/SEAD, avisa ~os 
interessados que estará realizando Licitação na modalidade de Concorrbncia 
Pl1blica, que tem como objeto a Alienação de 02 (DUAS) AERONAVES per· 
tencentes ao Governo do Estado do Amapá, sendo um NAVAJO ·PREFIXO 
PT-FDA e um CESSNA 206 • PREFIXO • FCZ. 

A referida licitação será realizada no dia 25 de outubro de 1990, As 
09:00 horas, nesta cidade de Macapá Capital do Estado do Amapll, no Audi· 
tório da Secretaria de Estado da Administração. 

Para melhores esclarecimentos aos interessados, os Editais com· 
p/etos e outras informações necessllrias, poderão ser obtidos no seguinte 
endereço: AV. FAB, nP 0087 ·CENTRO, Secretaria de Administraç!o-SEAD, 
Sala 17, Estado do Amapá, no horário normal de expediente do Governo. · 

Macapá·AP, 21 de setembro de 1990. 

LUC/VAL CARVALHO DE. ANDRADE 
Presidente da CPUGEA 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 
PALÁCIO DO SETENTRIÃO 

GABINETE DO GOVERNADOR 

DECLARAÇÃO DE PROPÓSITO 

Os abaixo subscritores, na condição de acionistas controladores por 
intemádio do presente instrumento, ' 

I • DECLARAM ; 

f : Sua intenção de constituir uma instituiçllo com as seguintes ca· 
racterfsticas: DENOMINAÇÃO SOCIAL: Banco do Estado do Amapa S.A. • 
BANAP; lnstituiçllo Financeira· Banco Múltiplo; 

CARTEIRAS: Comercial e de Desenvolvimento; SEDE: Cidade de 
Macapá • Capital do Estado do Amapá; AGÊNCIAS/LOCAL: uma (1) de 1P 
Catagoria • 1 BeMm!PA; Cinco (5) de 5~ Categoria • 1. Matriz • Macapll!AP • 
2. Santana - 3. Oiapoque • 4. Mazagão • 5. Laranjal do Jari; Quatro (4) pionei· 
ras - 1. Amapá • 2. Calçoene • 3. Ferreira Gomes • 4. Tartaruga/zinho; CAPI· 
TAL INICIAL: Cr$· 300.000.000,00 (TREZENTOS MILHÕES DE CRUZEI· 
ROS). De acordo com a Resolução 1523·11 · (a) e (b) de 21109/88. 

2: Que, para tanto proverão recursos as seguintes seguintes fontes: 

2.1 • CONTROLADORES: Pessoas Jurfdicas: a) Nome da Empresa: 
Governo do Estado do Amapll; Sede: Macapll!AP; CGC. 0039457710001·25; 
Percentual de Participação: 98,33% (Noventa e oito, trinta e três por cento). 
b) Nome da Empresa: Companhia de Desenvolvimento do Amapá-CODEASA: 
Sede: Macapá/AP; CGC. 04176962/0001 ·57; Património Uquido: 
Cr$·3.231.481,79 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS é TRINTA é HUM MIL, 
QUATROCENTOS E OITENTA é HUM CRUZEIROS E SETENTA E NOVE 
CENTAVOS); Percentual de Participação: 1,67% (Hum, sessenta e sete por 

cento). 

3 : Que a instituiÇao será administrada inicialmente pelos seguintes 

pessoas: 

a) Conselho de Administração • 1) Nome: BENEDITO DA SILVA P/· 
CANÇO. Qualificação: brasileiro, casado, residente a Rua Leopoldo Macha· 
do, 3039/, Trem, Macapá, Funcionário Público Federal, CPF. 013.962.002· 82, 
Técnico em Assuntos Educacionais. Experiência na área financeira: Diretor 
do Departamento de Administração Financeira da Secretaria da Fazenda, Di· 
retor do Departamento de Tomada de Contas da Secretaria da Fazenda do 
GEA, Secretário de Finanças Substituto várias vezes. 2) CfCERO VEIGA DA 
ROCHA. Qualificação: brasileiro, casado, residente a Rua Ananias Azevedo, 
657, Salgado Filho, Aracajú-SE, Economista, CPF. 004.925.235· 68. Expe· 
riência na área financeira: Funcionário do Banco do Nordeste e do Banco do 
Brasil, Diretor Administrativo Financeiro da Companhia de Desenvolvimento 
Industrial e de Re.cursos Humanos de Sergipe, Diretor Financeiro da Funda· 
ção de Desenvolvimento Comunitário de Sergipe, Diretor Presidente da Com
panhia de Saneamento de Sergipe, Gerente do Departamento de Crédito In· 
dustrial e de Infra-Estrutura do Banco do Estado de Sergipe SIA, durante 03 
anos, Secretário de Planejamento da Prefeitura Municipal de Aracajú, Secre· 
tário da Fazenda e de Planejamento do Estado do Amapá; FRANCISCO JO· 
SÉ NUNES DINIZ. OualificaçlJo: brasileiro, solteiro, residente a Rua Tira· 
dentes, 324, Central, Macapll, Bacharel em Ciências Econômicas, CPF. 
144.373.502-78. Experiência na llrea financeira: funcionllrio da empresa J. F. 
DINIZ & CIA L TOA. 4) JOSÉ DIAS FAÇANHA. Qualificação: brasileiro, casa· 
do, residente a Rua General Rondon, 1563, Central, Macapá, Secretário de 
Administraç4o do Governo do Amapá, CPF. 000.810.432· 87. Experiência na 
área financeira: Analista de Crédito, Análista de Projetos, Coordenador de 
Análise de Operações, Gerente Setorial, Gerente Geral de Operações e Ge· 
rente Geral da Agência Centro do Banco da Amazônia em Belém do Pará. 5) 
JOSÉ MARCOLINO L/NCOLIN. QualificaÇao: brasileiro, casado, residente a 
SQS 312, bloco F Aptº. 504-Brasflia-DF, CPF. 018.336.694-87. Experiência 
na llrea financeira; Gerente Geral, Diretor de Operações diversas vezes na 
Caixa Econômica Federal, Vice-Presidente, Presidente do Conselho de Ad· 
ministração da DATAMEC e SASSE, Companhia de Seguros. 6) ROBERTO 
GARCIA SALMERON, Qualificação: brasileiro, casado, residente na SHI OI 
28 Conjunto 2 casa 2-Brasflia-DF, Economista, CPF. 032.502.887·72. Expe· 
riência na área financeira; Chefe do Departamento Financeiro dos Correios e 
te/egráfos, Diretor Financeiro dos Correios e Te/egrMos. 

b) Diretoria • 1) JOSÉ DIAS FAÇANHA, acima quali ficado • Diretor 
Pre.sidente. 2) MANOEL ALFREDO FILHO, Oualificaç4o: brasileiro, casado, 
residente a SOS 312, Bloco F, AptP. 502-Brasflia-DF, CPF. 018.514.204·44, 
Diretor de Operações. Experiência na área financeira: Gerente Geral, Supe· 
rintendente Regional na Caixa Econômica Federal, Presidente do Conselho 
de Administração da Fundaç4o dos Economiários-FUNCEF, Vice-Presidénte 
da ARECIP. 3) JOSÉ ANTÔNIO DE ALMEIDA LOPES. Qualificaç4o: brasilei· 
ro, casado, residente a Av. Conselheiro Furtado, 606, Aptº. 201, Nazarê-Be
Mm!Pará, Bacharel em Ciências Contábeis, CPF. 001.952.003·49 : Diretor 
Administrativo Financeiro. Experiência na llrea financeira: Investigador de 
Cadastro, Auditor, Coordenador de Auditoria, Gerente do Banco da Amazônia 
SIA ppr mais de cinco (5) anos. 

4 : Que o valor dos seus patrim6nios constitui lastro suficiente para a 
instalação da sociedade. 

5 : Que n4o possuem quaisquer restrições cadastrais e desfrutam de 
reputaçao ilibada e, ainda, que nao foram nem est4o sendo responsabilizados 
em aç4o judicial ou processo administrativo junto ao Poder público, capaz de 
impedf-lo de dar curso ao presente empreendimento. 

11 • ESCLARECEM que, nos termos da regulamentaç4o em vigor, as 
eventuais objeções ã presente declaraçao por parte de quaisquer interessa· 
dos deverSo ser encaminhadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no 
endereço abaixo, devidamente identificadas, juntamente com toda a docu· 
mentaç4o comprobatória, no prazo de até 30 (trinta) dias após esta publica
çSo, esclarecido que os postulantes terSo, na forma da legislação vigente, di· 
reito de vistas ao respectivo processo. 

BANCO CENTRAL DO BRAS/[ - BACEN - DELEGACIA REGIONAL DE 
BELÉM- BOULEVARD CASTILHOS FRANÇA, n9 708 
CEP. 66.020 • Belám-Para 
PROTOCOLO: PT 4232562, DE 14.09.90 

Macapá(Ap) 14 de Setembro de 1990 
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· GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

JOS~ GIL TON PINTO GARCIA 
Governador 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO AMAPÁ· CODEASA 

CLÁUDIO FERNADEZ VASQUES 
Diretor-Presidente 

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PARECER DA COMISSÃO 

O Presidente da Comissão Permanen te de Licitação para' 

c.ompras e serviços da Secretaria de Estado de SaÚde, em cump rime.Q_ 

to ao que determina o Decreto-Lei nº 2.300 de 21.11.1986, torna ' 

pÚblico o resultado da Tomada de Preços nº 002/90- CP L/SESA/GEA, 1 

realizada no dia 10 de setembro de 1990, as 17:00 horas visando a 

compra de EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE, como segue 

NOME DA FIRMA 

AR F:RIO DA AMAZÔNIA S/ A 

B. M. COMÉRCIO E REPRESEN 

TAÇÕESLTDA 

C'LAUDIOMAR ROSA DA SILVA 

C. SILVA ÇOMÉRCIO E SERVIÇO 

DISTRIBUIDORA HERLUS LTDA 

IRMÃOS ZAGURY & CIA LTDA 

J. L. SANTOS & CIA LTDA 

KADUNES COMÉRCI9 E REPRESEN 

TAÇÃO LTDA 

L. C. GHAMMACHI - ME 

LINDALVA DE FÁTIMA GUEDES 

BARROS 

MARTINS E CARDOSO LTDA 

R.G.S. · COMÉRCIO E SERVIÇOS 

LTDA 

S. S. LIMA - ME 

STEPHAN HOUAT & IRMÃO 

I ·TENS QUE GANHOU 

06, 07, 08, 14 

03, 45 

16 

36, 42 

'01·. 18. 23. 37. 

38, 46 

04, 15, 22, 24, 
49', 54 

. 28 • 34. 35. 43. 

44, 47, 48, 50, 

51. 

13. 29. 32 

02, 21 

12 

11 

19, 53, 56 

25 , 27, 33 

05 0 09 1 19 1 17 1 

20, 26, 3<)), 31, . 

MONTANTE 

CR$ 2 . 027.000,00 

CR$ 37 . 050,00 

CR$ 66.930,0G 

CR$ ' 385.000,00 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 

CR$ 
CR$ 

919.470,00 

241 . 440,00 

44.900,00 

144 .500,00 

7.940,00 

2.980,00 

32 .400,00 

298.580,00 

i3l.l60. óo 

39, 40, 41, 52, 55 CR$ 869.000,00 

TOTAL .... . . .• CR$ 5.208.350 , 00 

· Macapá( AP) , 20 de setembro de .. 1990. 

-<d·/nx:J~ 
MANOEL DARCIMAR GONÇf.t~ 

. - ?.residente da cl:\'1/SESA-

SECRETARIA DE .ADJliUHISTRAÇÀO 
COOSSÃO PJE~ DJE UCI'lrAÇ~O 

. TOMADA DE_ RFEÇOS Nº 042/90- CPL/PUBLICAÇÃO DJE RE&IIlLTAOOS 

1. DADOS GERÂIS: 
1 .1- PROCESSO Nº 28790.007389/90- SEAD 
1 . 2- OBJETO: AQUISIÇÃO DE TECIDOS E ·ARMARINHOS 

. 1.3- DIA DA ABERTURA : . 14/09/90 HORA : 15:00 HS 
1.4- JULGAMENTO : 17/09/90 

.·Pág. 4 

'I 
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2 . RESULTADOS FINAIS ADJUDICADOS PELA CPL/SEAD 

N2 DE FIRMAS PARTICIPANTES ÍTENS ADJUDICADOS 
ORDEM 

01 L. c . GHAMACHI 29 , 46 
02 R. I. M. NASCIMENTO 01 , 02 , 03 , 04, 12 , 14 
03 T . B. LIMA 06 , 07 , 40 , 44 , 45 , 49 , 54, 55, 

59, 60 , 75 , 76 , 77 , 78 , 79 , 80, 
81, 88 , 90 , 91, 93 , 100 , 106 , 
110 , 111, 113 

04 HERNANI VITOR GUEDES & CIA. LTDA . 22 , 30 , 31, 35, 37 , 39 , 43, 48, 
108 , 109 , 112' 114 

05 L. C. CARVALHO 62 , 63 , 64, 65 , 66 , 67, 68 , 69 , 
70 , 71 , 72, 92 , 94 , 95, 96 , 98, 
99 , 101 , 104 

06 KADUNES COM . E REPRES. LTDA . 05 , 28, 56 , 57 , 58, 73 , 74, 97, 
107 

07 BENEDITA DA SILVA BARBOSA 33 , 86 , 87, 103 
08 ARCO-IRIS COM. E REPRES . LTDA . ( * ) 
09 DUARTE & DUARTE LTDA. 82 , 83 , 84, 85 , 89, 105 
10 J . L. SANTOS & CIA . LTDA . 09 , 11 , 51 , 52 , 53 
11 J . F . DINIZ & CIA . LTDA. 
12 MARTINS & CARDOSO LTDA. 1.3 , .15 . 16, 17 , 19, 20 , 21, 32, 

36, 47 
13 LINDALVA DE FÁTIMA GUEDES BARROS 08, 10, 18, 23 , 24 , 25, 26 , 27 , 

34 , 38, 41, 42, 50, 61, 102 

OBS .: (*) DESWALIFICADA A FIRMA ARCO-IRIS POR !'JÃO 
ATENDER O DISPOSITIVO DO ÍTEM 3 .1.2 DO 
EDITAL. 

POOER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO DA 82 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE MACAPÁ 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Pelo presente edital fica NOTIFICADO o senhor PEDRO 
FLEXA DE ABREU , atualmente em lugar incerto e não sabido , 
reclamante nos autos do Proce~so JCJ/MCP-1912/89, em que 
A. G. F. CONSTRUÇÃO G EMPREENDIMENTO é reclamado, de que 
deverá comparecer perante a Junta de Conciliação e Julga
mento de Macapá , na Av. Duque de Caxias , n2 116, Central , 
às 09:00 horas do dia 16 (dezesseis) do mês de outubro de 
1990, à audiência rel ativa à reclamaçã.Õ supra- referida. Nes
sa audiência o reclamante deverá oferecer as provas que 
jul gar necessárias, constantes de documentos ou testemu
nhas, estas no máximo de 3 (três) .. O não comparecimento do 
reclamante à referida audiência importará o arquivamento da 
reclamação. 

Secretaria da Junta de Conciliação e Julgamento de Ma
capá , 18 de setembro de 1990. 

JAI ME HEITOR SILVA DOS ANJOS 
Diretor de Secretaria 

PODER JUDICIÁRIO 
1' C/RCUNSCRIÇAO JUDICIARIA • AIACAPÁ 

EDITAL COAI PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, PARA CITAÇAO DE 
PEDRO IVAN SEABRA DOS SANTOS. 

O Doutor MARIO GURTYEV DE OUEIROZ, MM. Juiz de Direito da 11 

Circunscrição Judici/Jria do Estado do Amapá, na forma da Lei, etc ... 

Faz saber a todos, quantos o presente EDITAL 'lire(!!_ ou dele conhe· 
cimento tiverem que por este melo CITA o Senhor(a) PEDRO"'IWtN SEABRA 
DOS SANTOS, encontrando-se atualmente em lugar Incerto e não sabido, pa
ra que no prazo de vinte e quatro (24) horas, efetue o pagamento da Impor· 

i4nc/a de NCz$ 451,56(quatrocentos e c/ncoenta e um cruzados novos e cln· 
coenta e seis centavos), acrescida das demais com/naç~es legais ou nomear 
bens a penpora, sob pena de ser esta efetuada na forma da Lei, referente a 
ação de Execução que lhe 6 proposta por BANCO BRADESCO SI A. Na pes· 
soa de seu representante legal cujo o prazo começar/J a correr a partir da 
publicação deste. E para que chegue ao conhecimento dos Interessados, 
mandei expedir o presente EDITAL que será publicado no Diário Oficial do 
G.E.A., e na Imprensa local, como tamb6m, afixado no lugar de costume, fi· 
cando esclarecido que este Jufzo tem a sua sede A Avenida FAB, n9 1737. O 
que cumpra na forma da Lei. Dado e passado nesta 'cidade de Macapá, Esta· 
do do Amapá, aos sete dias do mês de junho do ano de hum m/1 novecentos e 
noventa. Eu, Onlria Nery Pereira, Auxiliar Judiciário, datilografei. Eu, Diretor 
de Secretaria da Vara Cfvel, subscrevf. 

MÁRIO GURTYEV DE QUEIROZ 
Juiz de DIIWto 

CHAMADA DE EMPREGO 

Solicitamos o comparecimento do Sr. GEC~LIO BRAGA DM 
SILVA, na firma BINDA & MENDONÇA LTDA, estabelecida a av. 
Pe . Julio M! Lombaerd, 2841-5anta Rita, inseri t a no CGC 
·(MF) sob O nº 14 .571 .012/0001-80. O r;o comparecimento im
plicará na dispensa por abandono de emprego . 

CHAMADA Dt. EMPREGO 

Solicitamos o comparecimento do Sr . NeLSON LDBATD DE 
DEUS, na firma E, M. FIGUEIREDO , estabelecida à Av . Almi 
rante Barroso, 2516-Sànta Rita, inscrita no CGC. (MF) sob 
o nl! 14.529. 721/0001-06, o não comparecimento implicará' na 
dispensa por abandono de emprego . 

MARIA DA ASSUNÇÃO DE SOUZA NUIIES, Firma estabelecida à 
Rua Leopoldo Machado, n2 2.536, bairro T~m , inscrita no 
CGC/MF sob nº !J4 . 841. 771/0'JOl- 62 e c~ f ]:CMS..j AP . :no 
03.003053.1 , vem por meio deste comunicar o extravio de 03 
(três) blocos de notas fiscais , série 8.1 e Q6 (seis) blo
cos série D.J.., -todos usados . 

Mª OA ANUIICIAÇÃO DE SOUZA NUIIES 
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M~ DA A~UNCJAÇÃO DE SOUZA NUNES , firma estabelecida à 
Rua Leopoldo Machado , nº 2 . 536, bairro Trem , inscrita no 
CGCIMF sob nº 04 .841.77110001- 62, e ÇAD I ICMS I AP nº 
03.003053 .1, vem por meio deste comunicar· a extravio das 
notas fiscais n9s 001303, 0~1304, 004356 , 004357 , 0~4564, 

005189 , ~0517n e 806549, escrituradas no livrQ de entrada 
de mercadorias nas folhas nºs 024 , 33 , 34 , 35 e 43, todas 
regularmente p~eenchidas . 

Mª DA ANUf\CIAÇÃO DE SOUZA f\UNES 

CARTÓRIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASA~'ENTO 

O Oficial do cart orio civi l 
de Macapá-AP-Rep . Fed . do Brasil 

I 

de casamento desta cidade 
faz saber que pretendem 
~om ROSA HELENA COUTINHO se casar: MOACIR BRUNO DA CUNHA 

DOS SANTOS. 

Ele é filho de Antonio Bruno da Cunha e de Maria joa
na da Cunha . 

Ela é filha de João dos Santos e de Terezinha Couti
nho dos Santos. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os ini
ba de casar um com o outro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá-AP, 18 de setemQro de 1990 . 

HELENA R. DA C. TORRES 
Esc . Aut. 

1º Oficio 

ESTAOO 00 AMAPÁ 
PREFEITURA MUNI CIPAL DE ~~APÁ 

GAerNETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 272190- PMM . 

_ O Prefeito Muni cieal de Macapá , usando de suas atri
buiçoes legais que lhe sao conferidas pelo item VIII do 
Art . 34 da Lei nº 6 . 448 de ll de outubro de 1977 e tendo·/ em 
vista o disposto nas Leis nºs 293 e 294187- PMM que institu
em a Nova Estrutura Administrativa e a Reformulação de Car
gos e Salários do .Munidpio de Macapá, Prefeitura Municipal 
e ' considerando o que consta no Oficio nº 079190-DMTUIPMMda
tado de 13 de agosto de 1990 . 

DECRETA : 

Art. 12 - NOrvEAR ANTONIO DUARTE BRITO FILHO , para exer
cer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do Depar
tamento Municipal de Transportes Urbanos, CÓdigo DAS.l01. 2 , 
do Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS .lOO , da 
Secretaria Municipal de Planejamento, Urbanização e Weio Am
biente , a partir de 24 de agosto de 1990 . 

Art . 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
assinatura , revogadas as di sposiçÕes em contrário . 

CUWPRA- SE , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

·PALÁCIO LAURINOO BANHA, 03 de setembro de' 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICAOO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 03 dias do mes 
de setemgro de 1990. 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO AWJ.PÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 273190-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribui
çÕes legais que lhe são· confe ridas pelo i tem VIII do Art . 34 
da Lei nº 6 .448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o 
disposto nas Leis nº s 293 e 294187-PMM que instituem a Nova 
Estrutura Administrativa e Reformulação de Cargos.e Salários 
do Munic:Í:pio de Macapá , Prefeitura Municipal e considerando 
o que consta no Oficio nº 317190- SEMSIPMM datado de 15 de 
agosto de 1990 . 

DECRETA : 

Art . 1º - NO~~AR FRANCISCA DUARTE DE QUEIRÓZ , ocupante 
da Cartegoria Funcional de Atendente Hospitalar , CÓdigo ANM 
182- LT, Classe A, Nivel 1, para exercer a função gratifi
cada de Chefe da Seção de Farmácia , correspondente ao CÓdi
go CAI.201 . 3 , do Grupo de Chefia e Assitência Inter mediária 
- CAI .200 , da Secretaria Wunicipal de SaGde , a partir de 01 
de setembro de 1990. 

Ar t . 2º - Este Decreto entra em Vigor na data de sua 
assinat "a , revogadas as disposiçÕes em contrári o. 

CUMPRA-SE , REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , 03 de setembro d8 1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 03 dias do mes 
de setembro de 1990. 

JOSÉ HERINQUE DA SILVA COSTA· 
Secre-tário Municipal de · Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 274190- PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atribui
çoes l egais que lhe são conferidas pelo Art .34 , Inciso VIII 
da Lei nº 6 ,448 de 11 de outubro de 1977 e temdo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 0313190- PMM de lO 
de janeiro de 1990. 

DECRETA : 

Art. 1º - APOSENTAR POR INVALIDEZ, o servidor EDMILSON 
GOMES COUTINHO , ocupante da Categoria Funcional de Wotoris
ta Oficial , CÓdigo T0.031 , Classe A, Nivel 2, l otado na Se
cretaria Municipal de Administração, pertencente ao Quadro 
de Funcionários PGblico da .Prefei tu.ra Municipal de Macapá, de 
conformidade com o disposto no Art.40, Inciso I , da Consti 
tuição Federal , combinado com os Arts.l23 e 124 da Lei nº 
133180- PMM de 26 de dezembro de 1980. 

Art. 2º - O servidor aposentado na f~rma deste Decre
to , perceberá mensalmente os provent os de sua aposentadoria 
o valor correspondente ao ve~cimento do Nivel 2 , Classe A , 
do Cargo de Wotoris ta Oficial, de acordo com o disposto no 
Art .127 , i tem I , Al:Í:nea "B" , d Estado dos Funcionários Pu
blicas Civi s do Munidpio de Macapá , acrescida d_e um (01) 
Quinquênio , conforme o Art.l53 da Lei nº 133180-PMM. 

Art . 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de 
Administração, através do Departamento de Pessoal a fazer o 
l ançamento na ficha- Funcional do servidor, de voto de reco
nhecimento do Munic:Í:pio pelos relevantes serviços prestados 

Art . 4º - Compete a Secretaria Municipal de.Admiilistra-

J 
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ç~o, através do Departamento de Pessoal , promover as medi
das necessárias para o fiel cumprimento do presente ato . 

Art. 59 - Este Decreto entra em vioor na data de 
assinatura , revogadas as di spos içÕes em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO LÁURINDO BANHA, DJ de setembro de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

sua 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 03 dias do mes 
de setembro de 1990. 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Administ ração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 275/90-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá , usando de suas atribui
~~es l egais que lhe são conferidas pelo Art .34 Inci so I da 
Lei nº 6 . 448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista os 
t ermos da Lei n2 227/85-PMM e seu regulamento e ainda o que 
consta no Processo Administrativo nº 07605/90-PMM datado de 
17 de julho de 1990. 

DECRETA : 

Art . 1º- CONCEDER ao servidor RAIMUNDO DUARTE MONTEI
RO , ocupante da Categoria Funcional de Agente de· Administra
ção , pertencente ao Quadro de Pessoal Inativo da Prefeitura 
Municipal de MacapÓ , os beneficios da Lei n~ 227/85-PMM(Lei 
de 1/5) , correspondente a 2/5 (DOIS QUINTOS), mo Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor do Departament o de Pes
soal, CÓdigo DAS .l01. 2 . 

Art . 2º -A base de cál culo do referido beneficio sera 
a diferença da remu~eração do Cargo em Comissão OAS.l01.2 e 
o vencimento do Cargo Efetivo . 

Art . Jº - O beneficio de que trata e~te Decreto sera 
i~corporado ao vencimento do servidor, a contar da data do 
Requerimento, de acordo com os ter mos da Lei supra mencio
nada e seu regulamento . 

Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua 
puqlicação , revogadas as di sposiçÕes em contrári.Cl . 

CUMPRA-SÉ , REGISTRE-SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , 03 de setembro de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL, aos 03 dias do mes 
de setembro de 1990. 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Secretári G Municipal de Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEIT URA MUNICIPAL DE MAGAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 276/90--PMM. 

es legais que 
Municipal de Macapá, usando de suas atribui
lhe são conferidas pel~ 'Art. 34 I nciso VIII ~ 

O Prefeito 

Lei n2 6 . 448 de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista o 
, e const a no Processo Administrati vo nº 6183/90-PMM datado 

de 04 de junho de 1990 . 

DECRETA : 

Art 1º - APOSENTAR VOLUNTAR IAMENTE POR TEMPO DE SERVI
ÇO , o servidor HIDELBRANDO BORGES BARBOSA , ocupante da Ca
tegoria Funcional de Artifice de Mar cenaria e Carpintaria , 
CÓdigo ART . 052 , Classe C, Nivel 12 , lotado na Secretaria Mu
nicipal de Obras e Viação , pertencente ao Quadro de Funcio
nários PÚbli cos da Prefeitura Municipal de Macapá, de con
formidade com o dispost o no Art . 40 , Inciso III , Letra "A", 
da Constituição Federal , .combinado com o Art . l26 da Lei nº 
133/80-PMM de 26 de dezembro de 1980. 

Art . 2º- O ser vidor aposentado na Forma deste Decreto 
perceberá mensalmente os proventos sua aposentadoria o valor 
c~rrespondente ao vencimento do Nivel'l2 , Classe C, do Car
go de Art i fice de Marcenaria e Car pintaria , de acordo com o 
di sposto no Art .127, parágrafo Único , item I , Letra "C", do 
Estatuto dos Funcionários PÚblicos Civi s do Munidpio de Ma
capá , acrescida de cinco (05) Quinquênios , de acordo com o 
Art . l 5J da Lei lJJ/80-PMM. 

Art. 3º - Fica autorizada a Secretaria Municipal de Ad
ministraç~o , através do Departamento de Pessoal a Fazer o 
lançamento na Ficha Funcional do servidor, de voto de reco
nhecimento do Munidpio pelos relevantes se rviços prestados . 

Art. 4º - Compete a Secretar ia Municip:ü d.e Admi nistra
ç~o , at ravés do Deoartamento de Pessoal, promover ás medi
das necessárias para o Fiel cumprimento do presente ato . 

Art . 5º - Este Decreto e~tra em vigor.a partir de 01 
de setembro de 1990 , revogadas as disposiçÕes em contrário . 

DÊ-SE CIÊNCIA , REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURINDO BANHA , 03 de setembro de 1990. 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAP IBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 03 dias do mes 
de se t embro de 1990 . 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Administraç~o 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 277/90- PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando de suas atri
buiçÕes l egais que lhe s~o conferidas pelo Art.34 , I~ciso 
I da Lei nº 6 . 44B de 11 de outubro de 1977 e tendo em vista 
os ter mos da Lei nº 227/85-PMM e seu regulamento e ainda o 
que consta no Processo Administ r ativo nº 7240/90-PMM data
do de 03 de julho de 1990 . 

DECRETA 

Ar t . 1 º - CONCEDER ao servidor ARNALDO DE CARVALHO MLJ-
NIZ , ocupante da Categoria Funcional de Engenheiro Civi l , 
CÓdigo ANS .198; Classe A, Nivel 3 , lotado na Sécretaria Mu
nicipal de Planejament o , Urbanizaç~o e ,Jeio Ambiente ao 
Quadro de Funcionários PÚblicos Civis do Municipio de Ma
capá , os beneficios da Lei nº 227/85-PMM (Lei de 1/S) ,cor
responte a 3/5 (três quintos) ' .: do Cargo de Provimento em 
Comiss~o de Secretário Municipal de Planejamento , Urbani
zação e Meio Ambient e , CÓdigo DAS . l 01.3 . 

Art . 2º - A base de cálculo do referido benefício se
rá a diferença da remuneração do Cargo em Comissão , DAS . 
101. 3 e o venciment o d~?_ Cargo Efetivo . 
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Art . 3º - O beneficio de que trata est e Decreto sera 
incorporado ao vencimento do servidor, a contar da data do 
Requerimento , de acordo com os ter mos da Lei supra meneio-
nada e seu regulamento . 

Ar t . 42 - Este Decreto entra em vi gor na data de sua 
publicação, revogadas as disposi çÕes em contrário , 

CUMPRA- SE REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

PALÁCIO LAURINDD BANHA , 05 de setembro de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PUBLICADO NESTE GABINETE MUNICIPAL , aos 05 dias do mês 
de setembro de 1990 . 

JOSÉ HENRIQUE DA SILVA COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

ESTADO DO AMAPÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 278/90-PMM. 

O Prefeito Muni ci pal de Macapá, usando das atribuiçÕes 
l egais que lhe são conferidas peJo Art . 34 - I, da Le i nº 
6 . 448 , de l l de outubro de 1977, combinado com o di sposto 
na Lei nº 239/85-PMM, de 21 de agosto de 1985 , regulamen
tada pel o Decreto n2 379/85-PMM, de 25 de outubro de l9B5 
e os termos do Oficio nº 258/90- SEMPLUMA, de 22 de agosto 
de 1990. 

DECRETA 

Art . 12 - DESIGNAR os Senhor e s IVANILDD DA SI LVA FER
REIRA e ORNILDO PINHEIRO DO ESPIRITO SANTO, representantes 
do Departament o Municipal de Transportes Urbanos - DMTU ; 
SILVA MARA PEGADO CORREIA e RAIMUNDO GUEDES DE ARAÚJO , , re
presentantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
- SEMEC ; MANOEL PINHEIRO F.'ENA e MILTON VIDEIRA RODRIGUES , 
representantes da Secretaria de Educação e Cult ura do · Es
tado do Amapá ; FRANCISCO RIBEIRO , representante da Empresa 
Cat tani S/ A - Transportes e Turismo e JORGE MARIA ANTUNES 
DE A~AÚJO GOMES , representa nte da Empresa Estrela de Ouro 
Ltda , para sob a presidênct a do primeiro , constituírem a 
Comissão de Transporte Escolar - CTE . 

Art . 2º - A competência e as atribuiçÕes da referida 
Comissão, são as constante s do Decreto nº 379/85-PMM, de 
25 .10 .85 , alterado pelo Decreto nº 188/86-PMM, de 29.05 . 86 

Ar t . 3º - Este Decreto entra em vigor a contar da da
ta de sua assinatura , revogando-se as disposiçÕes em con
trário .. 

A~t . 4º - Fica -r evogado o Decreto nº 292/89-PMM , 
29 de março de 1989.' 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE . 

de 

PALÁCIO LAURINDD DOS SANTOS BANHA, em 05 de setembr o 
de 1990 . 

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefei to Municipal de Macapá 

ESTADO DO AMP.PÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE . MACAPÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 281/90-PMM. 

_ O Prefeito Municipal de Macapá , usando das atri bui
çoes legais que lhe são conferi das pelo Art . ~4 , Inciso I, 
da Lei nº 6 . 448 de 11 de outubro de 1977, combinado com os 
Art igos 206 e 209 da Lei nº 133/80- PMM e ainda os termos os 
do Ofici o nº 241/90- CORR , de lO de setembro de 1990. 

DECRETA : 
Art . 12 - DESIG NAR os Servi dores BENEMAR BENEDITO DOS 

SANTOS, Corregedor Municipal; .JOÃO AUG USTO DA COSTA NETO 
Chefe da Di visão -de Cadast ro Funcional ; MARIADENAZARÉ RE~ 
DRIGUES DE SOUZA , Téeni ca em Secretariado e LUIZA "RAQUEL 
SOARES PICANÇO DOS SANTOS , Técnica em Secret ariado, l otadas 
na SEMAD , para sob a presidênci a do primeiro , constituírem 
a Comissão de Inquérito Administrativo, encarregada de·apu
rar os fatos contidos no Oficio nº 232/90- SEMS/PMM . 

Art . 2º - A Comissão de que trat a o Artigo anterior , 
terá o pr azo de 90 (noventa) dias , contados da -d~ta de sua 
instalação , para concluir os trabalhos, apresentando cir
cunstanciado re l atÓrio, para as consi deraçÕes finai s do 
E;<mo .. . Senhor Prefeito. 

Art . 39 - Este Decreto entra em vigor a contar da da
ta de sua assinatura, revogadas as disposiçÕes em co~trá -
r io . 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE- SE E PUBLIQUE-SE. 

PALÁCIO· LAURINDD DOS SANTOS BANHA, em ll de setembro 
de 1990. 

-

JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 
Prefeito Municipal de Macapá 

PODER JUDICIÁRIO 
fRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ 

CARTÓRIO ELEITORAL DA SEGUNDA ZONA DE MACAPÁ 

PORTARIA Nº 121/90-CEM . 

O Doutor DÔGLAS EVANGELISTA RAMOS, MM. Juiz Eleitor al 
da Segunda Zona de Macapá, no uso de suas atribuiçÕes 
legais , etc . .. 

Considerando a imperi osa necessidade de que as eiei-
çoes de _03 .10 .90, transcorram em clima de ordem e tranqui-
lidade ; 

Considerando que o uso de bebidas alcoÓlicas poderá 
contribuir para a exacerbação de ~nimo e prejudi car o bom 
andamento dàs trabalhos el eitorais; 

RESOLVE 

Ar t . 12 - PROIBIR a venda, bem como a distribuição 
ainda que gratuita , de bebidas al coÓlicas a partir das 08: 
DO horas do dia 02 . 10 . 90 até às 20:00 horas do dia 04.10 . 
90; e 

Art . 2º - DETERMINAR que as Pol icias Ci vil, Militar e 
Federal , adct em as provid8ncias para o perfeito cumprimen
to desta decisão . 

Da- se ci8ncia, registre-s~ , publique- se e cumpra-se . . 

MacaPli- AP, 19 . de setembro de 1990: 

DÔGLAS EVANGELISTA RA~OS 
Juiz Eleitoral 

::: 
CRESCENDO COM O BRASIL NOVO !~.· 


	

